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DIÁRIO OFICIAL
Secretarias de Estado

Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca
PORTARIA Nº 061   João Pessoa, 07 de maio de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPE-
CUÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº. 74 de 16 de
março de 2007; Lei 8.196 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, incisos XV, do Decreto nº.
7.532/78 de 13 de março de 1978 e

considerando  que o CADASTRAMENTO AGROPECUÁRIO é fundamental
para que o Estado da Paraíba possa se tornar livre da Febre Aftosa,

considerando que entre as ações da SEDAP para o corrente exercício deve ser
dada ênfase ao Cadastramento Agropecuário,

RESOLVE
Art. 1º - Designar os servidores a seguir discriminados para desempenharem suas

funções  no Cadastramento Agropecuário, desde aqueles que atuarão a nível de campo, de apoio
técnico e administrativo até a supervisão dos trabalhos.

EQUIPE DE SUPERVISÃO
1. Ricardo de Miranda Henriques Leite Matricula nº 155.407-7
2. João Ferreira Filho Matricula nº 153.531-5
3. Midian de Sousa Conserva Matricula nº   79.283-7
4. Inácio José Clementino Matricula nº 157.240-7
5. Tamer Belchior Nogueira do Lago Matricula nº 157.243-1
6. Wildson Luís Fernandes de Lucena Matricula nº      1987-9
7. Luiz Carlos de Sá Barros Matricula nº 136.868-1
8. Manoel Taigy Queiroz de Melo Neto Matricula nº   80.469-0

EQUIPE DE CAMPO
1. Hamilton Gonçalves Botelho Matricula nº 157.225-3
2. José Ricardo Cavalcante Batista Matricula nº 157.232-6
3. José Humberto Almeida Albuquerque Matricula nº   72.122-1
4. Magadyel Matias Moura de Melo Matricula nº 157.231-7
5. Wlamir Araújo e Silva Matricula nº 157.218-1
6. Hildegard Viana da Silva Matricula nº 157.239-3
7. Francisco Cezanildo Gomes Matricula nº 157.217-2
8. Francisco Ramifran Gomes de Oliveira Matricula nº  157.238-5
9. Marcos Cordeiro Batinga Matricula nº  159.040-5
10. Madeline Samara de Souza Nogueira e Oliveira Matricula nº  672.584-8
11. Samy Bianchini Matricula nº 157.622-4
12. Ericka Rejane Correia de Albuquerque Matricula nº 157.226-1
13. Maria Leonilda Valente Costa Matricula nº 157.229-6
14. Marcelo de Sá Amaral Matricula nº 157.221-1
15. Mariana Calado da Silva Almeida Matricula nº   157.224-5
16. Daniella Godoy Coutinho Matricula nº 157.227-0
17. Aricélio Morais dos Santos Matricula nº 157.222-9
18. Adriana Ferreira França Matricula nº 157.228-8
19. Ricardo de Figueiredo Guilherme Matricula nº 157.220-2
20. Osvaldo Silva Barbosa Matricula nº 157.626-7
21. Carla Mentor de Araújo Matricula nº 157.241-5
22. José Sostenes Leite de Andrade Matricula nº 157.235-1
23. Francisco de Assis Leandro Alves Matricula nº 157.237-7
24. André Luiz Luna Bronzeado Machado Matricula nº 153.668-1
25. Mariana Pereira Rodrigues Matricula nº 157.230-0
26. Lucia de Fátima Pimentel Guimarães Matricula nº   99.391-3

EQUIPE DE APOIO
1. Joviano de Aquino Arruda Matricula nº          9020
2. Djalma Gomes da Silva Matricula nº  153.589-7
3. Ozinaldo Rodrigues Chaves  Matricula nº  139.248-4
4. Samuel Francisco Bras de Macedo Matricula nº        58807
5. Crhistiane Reygine Costa Araújo Matricula nº            233
6. Gloria Maria Sonia de Araújo Silva Matricula nº    79.497-0
7. José Peregrino de Araújo Neto Matricula nº    90.024-9
8. Josenilson Belmont Brito Matricula nº  154.231-1
9. Eriberto Maia Pedrosa Matricula nº     905.852
10. Paulo Gomes Dantas Matricula nº  963.376-6
11. Genival Soares de Oliveira Matricula nº     777.170
12. Francisco de Assis Lima Matricula nº  960.888-5

EQUIPE DE DIGITAÇÃO
1. José Jonas Luna Pereira Matricula nº     79.482-1
2. Rainero Davi Fernandes Matricula nº   158.603-3
3. Ana Valéria Ghislain Sales Matricula nº   124.924-0
4. José Carlos Vieira Cavalcanti Matricula nº     81.352-4
5. Olenna Thereza Souza de Moura Gomes Matricula nº 151.437-7

Art. 2º.  -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial do Estado.

PORTARIA Nº 062 João Pessoa, 12 de maio de 2008.

Dispõe sobre a obrigatoriedade da vacinação contra brucelo-
se de fêmeas bovinas e bubalinas no Estado da Paraíba e dá
outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPE-
CUÁRIA E DA PESCA – SEDAP, no uso de suas atribuições previstas na Lei Complementar nº.
74 de 16 de março de 2007; Lei 8.196 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, incisos XV, do
Decreto nº. 7.532/78 de 13 de março de 1978 , e

considerando  os aspectos econômicos e de saúde pública inerente ao controle
da brucelose e da tuberculose; as disposições da Instrução Normativa nº 06 do Ministério de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, de 08/01/04, que institui o Programa Nacional de Erradi-
cação da Brucelose e Tuberculose, estabelecendo a obrigatoriedade de vacinação das fêmeas bovi-
nas e bubalinas jovens contra brucelose;

considerando  as disposições contidas no artigo 5º, § 1º, do Decreto Estadual
26.428 de 21 de outubro de 2005, que atribui ao Secretário da SEDAP a obrigação de promover a
prevenção, o controle e a erradicação de doenças de notificação obrigatória no Estado da Paraíba.

RESOLVE
CAPÍTULO I

DA VACINAÇÃO
Art. 1º - Estabelecer a obrigatoriedade no  Estado da Paraíba da vacinação contra

brucelose de todas as fêmeas bovinas e bubalinas, com idade entre 03 (três) e 08 (oito) meses,
utilizando uma  única dose de vacina produzida com amostra B19 de Brucella abortus.

§ 1º. A vacinação será comprovada pelo criador junto à Unidade Local da Defesa
Agropecuária onde estiver arquivada a ficha de cadastro de movimentação de animais da propri-
edade, pelo menos uma vez a cada semestre.

§ 2º. A comprovação da vacinação se fará mediante o atestado de vacinação,
emitido por médico veterinário, em 02 (duas) vias, conforme modelo próprio.

a) A 1ª e 2ª vias serão apresentadas à Unidade Local da Defesa Agropecuária onde
estiver arquivada a ficha de controle de movimentação de animais da propriedade, que devolverá
ao criador a 1ª via devidamente datada, assinada  e com o  carimbo do funcionário responsável;

§ 3º. O prazo para a comprovação da vacinação termina no último dia de cada
semestre.

a) A vacinação realizada no primeiro semestre deverá, obrigatoriamente, ser
comprovada junto à Defesa Agropecuária até o dia 30 de junho;

b) A vacinação realizada no segundo semestre deverá, obrigatoriamente, ser com-
provada junto à Defesa Agropecuária até o dia 31 de dezembro.

§ 4º. Fica dispensado da comprovação da vacinação o criador que no final do
semestre, preencher a declaração (ANEXO I) de que não possui fêmeas bovinas ou bubalinas em
idade de vacinação.

§ 5º. À Defesa Agropecuária reserva-se o direito de não considerar válida a
vacinação realizada em desacordo com a legislação vigente.

CAPÍTULO II
DO TRÂNSITO DE ANIMAIS

Art. 2° - O trânsito de bovinos e bubalinos no Estado, para qualquer finalidade,
fica condicionado à adesão da propriedade ao Programa Nacional de Controle e Erradicação da
Brucelose e da Tuberculose – PNCEBT, a respeito da vacinação das fêmeas de 03(três) a 08(oito)
meses de idade e a efetiva declaração dessa vacinação junto à SEDAP.

Art. 3º.- A partir de 1º de julho de 2008, somente será permitido o trânsito de
bovinos e bubalinos, para quaisquer finalidades, exceto para o abate, quando provenientes de
propriedades que atendam o disposto no Capitulo I desta Portaria, obedecidas às exigências de
exames preconizadas na Legislação.

Parágrafo Único. No caso de trânsito de fêmeas entre 03 (três) e 08 (oito) meses
de idade, as mesmas deverão estar vacinadas.

Art. 4º.- A partir de 1º de janeiro de 2009 só será permitido o trânsito de bovinos
e bubalinos, inclusive para o abate, quando provenientes de propriedades que atendam o disposto
no Capitulo I desta Portaria.

Art. 5º.- A partir de 1º julho de 2008 o produtor que não comprovar as vacina-
ções de acordo com o Capitulo I desta Portaria sofrerá as penalidades previstas na Lei nº. 7.068,
de 02 de abril de 2002, regulamentada pelo Decreto Estadual 26.428, de 21 de outubro de 2005, e
na Instrução Normativa de Nº 06 de 08 de janeiro de 2004 do Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento.

CAPÍTULO III
DOS LATICÍNIOS E CONGÊNERES

Art. 6º.- A partir de 1º de julho de 2008 os laticinistas e congêneres ficam proibidos
de receber leite de fornecedores que não estejam em dia com a vacinação contra brucelose.

Art. 7º - A partir de 1º de julho de 2008 os estabelecimentos beneficiadores de
leite tipos A e B, ficam proibidos de receber matéria-prima de fornecedores cujas propriedades não
estejam inseridas no processo de certificação de propriedades livres de brucelose e tuberculose.

Art. 8º - Sempre que solicitado, os estabelecimentos referidos nos artigos acima
ficam obrigados a fornecer à Defesa Agropecuária, no prazo de 05 (cinco) dias, a listagem de seus
fornecedores, ordenados por município.

CAPITULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º - Os atos omissos nesta Portaria serão decididos pelo Secretário de Estado
do Desenvolvimento da Agropecuária e a Pesca – SEDAP mediante parecer de comissão técnica
designada para tal fim.

Art. 10 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
do Estado.

ANEXO I
(portaria brucelose e tuberculose)

D E C L A R A Ç Ã O

EU___________________________________________________PORTADOR DO
RG Nº _____________________________E CPF Nº _______________________,
ENDEREÇO RESIDENCIAL PARA CORRESPONDÊNCIA A
RUA_______________________________________BAIRRO___________________
MUNICIPIO___________________________UF_________CEP_________________
FONE (083)______________________, PROPRIETÁRIO (  ) ARRENDATÁRIO (  ) PRE-
POSTO ( ) OUTROS ( ) DO ESTABELECIMENTO DENOMINA-
DO_______________________________________________, INCRA Nº
_____________________, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO
______________________________________UF___________, DECLARO PERANTE À SE-
DAP PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE VACINAÇÃO CONTRA BRUCELOSE, QUE NÃO
POSSUO FÊMEAS BOVINAS OU BUBALINAS COM IDADE ENTRE 03(TRÊS) E 08(OITO)
MESES, ATÉ O DIA 30 DE JUNHO (  ) 31 DE DEZEMBRO (  ) DO CORRENTE ANO.

DECLARO, AINDA, QUE TENHO CONHECIMENTO DAS NORMAS FEDERAIS E ESTADU-
AIS VIGENTES DO PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE E ERRADICAÇÃO DA BRU-
CELOSE E TUBERCULOSE ANIMAL – PNCEBT.

.............................................., ......... de....................................... de 2008.

__________________________________________
Assinatura

RECEBIMENTO: _______________________________________________________
Data, Carimbo e Assinatura do Funcionário Local da SEDAP.
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Segurança e da Defesa Social
RESENHA Nº 002/2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, § 1º, do artigo 14, da Lei nº 8.443, de
28 de dezembro de 2007, e, em face dos pareceres do Comandante Geral do Corpo de Bombeiros
Militar e do Comandante Geral da Polícia Militar, assentindo com a passagem das praças QPMG/
2 e QSGPM para o Quadro Funcional da Polícia Militar, DEFERIU os pedidos de INCLUSÃO NO
QUADRO DE PRAÇAS DA POLÍCIA MILITAR, formulados pelos servidores cujos nomes
aparecem abaixo, a partir da data da promulgação da Emenda Constitucional nº 25, de 06 de
novembro de 2007:

PROCESSO MATR. NOME INCLUSÃO NO QUADRO PARECER FUNDAMENTO 
0001656 515.445-6 José Alves de Morais PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0089/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0000377 514.856-1 Gilvan Avelino de Paiva PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0092/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0000521 517.061-3 Adalberto Gomes Dias PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0093/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0000580 518.112-7 João Cosmo da Silva Filho PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0094/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0000590 516.570-9 Valter Luiz da Silva PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0095/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0000636 519.018-5 Jorge Luis Fernandes PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0096/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0000893 518.131-3 Sérgio Luciano de Souza PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0149/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0000968 519.179-3 Jadenilson Souza Falcão PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0150/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0000989 514.871-5 João Batista Rodrigues de Souza PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0147/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001040 516.569-5 Valdeci da Silva PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0163/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001011 514.368-3 José Soares da Rocha Filho PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0097/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001000 519.041-0 Ronaldo Pereira de Lima PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0098/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001004 514.095-1 Antonio José Justino PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0148/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001104 519.727-9 Miguel Ferreira Neto PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0099/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0000988 522.125-1 Michel Márcio da Silva Nascimento PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0151/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0000691 522.124-2 Alan Reis da Silva PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0152/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001316 523.231-7 Francisco Hélio Pereira PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0156/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0000675 514.834-1 José Álvaro Guedes Cavalcante PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0090/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0000903 521.529-3 Rademax de Araújo Pinto Barbosa PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0091/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001188 514.855-3 José Williams Serafim da Costa PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0153/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0000423 514.873-1 Roberto Gonçalves Sobrinho PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0100/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0000328 514.373-0 Jahsem José Ferreira da Silva PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0101/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0000429 518.101-1 Emanuel Lins Vilar PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0102/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0000581 514.118-4 Edson Gomes da Silva PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0103/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0000884 520.041-5 Josildo da Silva Quaresma PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0104/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0000866 518.094-5 Braz Jorge Cavalcante Leão PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0105/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0000898 512.287-2 Ramilson Cunha PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0106/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0000935 516.255-6 Paulo Lopes Filho PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0107/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001012 520.004-1 Moacir Pereira de Moura PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0154/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001059 520.044-0 Flavio Joaquim de Santana PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0108/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0000810 514.121-4 Celso Cavalcante da Silva PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0110/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0000936 522.296-6 Abraão Freire Leite PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0111/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001536 522.307-5 José Lindonaldo de Brito Silva PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0112/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001312 520.973-1 Juraci Rodrigues Jacinto PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0155/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001554 517.490-2 Sergio Dutra Barbosa da Silva PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0113/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001171 / 0000379 513.188-0 Hilton Torres Holmes PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0114/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001172 510.830-6 Severino Alves da Silva PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0115/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001174 519.036-3 Wallace da Mota Silva PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0116/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001555 520.001-6 Silvio Tadeu de Carvalho Silva PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0117/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001314 519.026-6 Ridelson Dantas de Santana PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0118/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001164 / 0000928 513.173-1 José Severino de Arruda Filho PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0119/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001166 / 0000426 514.852-9 Marcos de Oliveira Lins PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0120/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001167 / 0000529 514.849-9 Sebastião Nogueira de Araújo PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0121/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001168 519.031-2 Sergio Luiz Santos Gonçalves PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0122/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001169 / 0000910 514.465-5 Ednaldo Galvão PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0123/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001170 / 0001013 520.185-3 Ednaldo Bezerra Farias PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0109/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001147 / 0000517 514.889-8 Williams Silva Gomes PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0124/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001145 / 0000430 514.112-5 Carlos Antonio Lira Melo PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0161/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001143 / 0000906 516.552-1 Eduardo Campos da Costa Junior PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0125/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001149 / 0000415 514.093-5 Cícero Guedes de Oliveira PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0126/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001151 518.093-7 Altarguinam Fernandes de Brito PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0127/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001154 / 0000526 519.177-7 Janilson Estevam da Fonseca PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0128/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001155 / 0000474 517.388-4 Teônio Soares do Nascimento PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0129/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001157 / 0000765 519.016-9 Jorge Luiz Chagas do Nascimento PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0157/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001158 519.189-1 Renilson de Freitas Silva PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0130/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001160 520.002-4 Josevalber Silva dos Santos PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0131/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001161 / 0000424 519.009-6 Ginaldo André dos Santos PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0132/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001162 / 0000417 515.455-3 Washington Luiz de Miranda PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0133/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001135 520.043-1 Wellington Paiva Chaves PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0134/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001137 / 0000463 / 
0001010 

517.372-8 Genival Felix da Silva Filho PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0135/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 

0001140 518.164-0 Wellington Gomes de Souza PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0137/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001553 518.098-8 David Cezario Oliveira Tavares PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0139/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001552 519.896-8 Jean Rodrigues da Rocha PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0140/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001551 518.103-8 Francisco Roberto da Silva Santos PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0141/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001549 514.362-4 Vanildo da Silva Gomes PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0142/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001548 514.358-6 Onildo Pereira da Silva PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0143/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001142 522.317-2 Vinícius do Nascimento Bezerra PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0144/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001144 / 0000416 520.963-3 Haroldo da Silva Quaresma PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0145/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0000949 / 0001550 521.791-1 Gutemberg de Souza Pereira PRAÇAS POLÍCIA MILITAR 0146/08 Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 

João Pessoa, 06 de maio de 2008

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/PB

PORTARIA Nº052/2008-DS   João Pessoa, 13 de maio de 2008.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº24, do Decreto Estadual nº7. 960, de 07 de março de 1979 e, de conformidade com o parecer
proveniente da D.R.H, constante no Processo nº 01000.005548/2008-74, deste Departamento;

R E S O L V E:
I-Designar, a servidora Marilene Rodrigues de Oliveira Vilar, matrícula nº

3979-9, para responder pela função de Secretária da Junta Administrativa de Recursos de Infrações
- JARI, enquanto durar o afastamento de sua titular Ana Maria Coura Tatrai, matrícula nº
3790-7, que se encontra de Licença Médica, no período de 27.04 a 26.05.2008;

II-A presente Portaria retroage seus efeitos legais a 27.04.2008;
III-Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e adoção

dos procedimentos de praxe.

PORTARIA Nº 053/2008-DS   João Pessoa, 14 de maio de 2008.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º, I, da Lei nº 3.848,
de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7065, de 08.10.76, modificado pelo artigo nº 24, do

Decreto Estadual nº 7.960 e, em conformidade com o que dispõe o art. 133, § Único, da Lei
Complementar nº 58/2003;

R E S O L V E:
I-Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo estabelecido na Portaria nº 039/

2008-DS, publicada no Diário Oficial do Estado, na edição do dia 10.04.2008, em atendimento a
solicitação contida no Processo nº 01000.006064/2008-42, do Presidente da Comissão Perma-
nente de Sindicância deste Departamento;

II-A presente Portaria passa a vigorar na data de sua publicação;
III-Encaminhe-se à Comissão Permanente de Sindicância, para conhecimento e

os procedimento de praxe.

PORTARIA Nº 054/2008-DS   João Pessoa, 14 de maio de 2008.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º, I, da Lei nº 3.848,
de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7065, de 08.10.76, modificado pelo artigo nº 24, do
Decreto Estadual nº 7.960 e, em conformidade com o que dispõe o art. 133, § Único, da Lei
Complementar nº 58/2003;

R E S O L V E:
I-Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo estabelecido na Portaria nº 040/

2008-DS, publicada no Diário Oficial do Estado, na edição do dia 10.04.2008, em atendimento a
solicitação contida no Processo nº 01000.006062/2008-53, do Presidente da Comissão Perma-
nente de Sindicância deste Departamento;

II-A presente Portaria passa a vigorar na data de sua publicação;
III-Encaminhe-se à Comissão Permanente de Sindicância, para conhecimento e

os procedimento de praxe.

PORTARIA Nº 055/2008-DS   João Pessoa, 14 de maio de 2008.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º, I, da Lei nº 3.848,
de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7065, de 08.10.76, modificado pelo artigo nº 24, do
Decreto Estadual nº 7.960 e, em conformidade com o que dispõe o art. 133, § Único, da Lei
Complementar nº 58/2003;

R E S O L V E:
I-Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo estabelecido na Portaria nº 042/

2008-DS, publicada no Diário Oficial do Estado, na edição do dia 10.04.2008, em atendimento a
solicitação contida no Processo nº 01000.006065/2008-97, do Presidente da Comissão Perma-
nente de Sindicância deste Departamento;

II-A presente Portaria passa a vigorar na data de sua publicação;
III-Encaminhe-se à Comissão Permanente de Sindicância, para conhecimento e

os procedimento de praxe.

PORTARIA  Nº  05 /2008-D.R.H

O CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS DO DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DA PARAIBA-DETRAN-PB.  Por delegação de
competência e cumprimento á PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS do ano de 2008, defere as seguintes
solicitação para o mês de MAIO.
Nº. NOME MAT. GOZO EXERCÍCIO
01 ANTONIO CARLOS ALVES DE LIMA 3899-7 12/05 A 10/06 P. T. JERICO-2006/2007
02 ANTONIO CARLOS ARRUDA 3043-1 05/05 A 03/06 S.TRANSPORT. 2007/2008
03 ANTONIO CARLOS DIAS DE ARAUJO 0652-1 05/05 A 03/06 2º CIRET-2007/2008
04 ACILON SOARES DE SOUSA 3645-5 12/05 A 10/06 Á DIPSP. -2006/2007
05 CARLOS MARDONIO LIMA 3181-0 05/05 A 03/06 P.T.BAY-2005/2006
06 DANILO LUIZ SAORES LOPES 3681-1 12/05 A 10/06 P.T.R.TINTO-2005/2006
07 EMANUEL LIRA LEAL 0193-7 28/05 A 26/06 4º-CIRET-2007/2008
08 FERNANDO ANTONIO RAMOS DA SILVA 0868-1 05/05 A 03/06 25º-CIRET 2006/2007
09 FRANCISCO FARIAS BATISTA 3269-7 05/05 A 03/06 A. JURIDICA-2005/2006
10 GLADYSTON DE ALMEIDA SOARES 3092-9 05/05 A 03/06 D. R. H- 2005/2006
11 GILVANDO LEITE VIEIRA 3515-7 05/05 A 03/06 21º-CIRET-2006/2007
12 IVONE PEREIRA DE BARROS 3607-2 26/05 A 24/06 A.JURIDICA-2007/2008
13 JORGE EDUARDO DA SILVA 3149-6 05/05 A 03/06 A. JURIDICA-2007/2008
14 JOSE CARLOS MENEZES CALDAS 4049-5 12/05 A 10/06 A.PLANEJ-2007/2008
15 LUIZ GONZAGA DE OLIVIRA NETO 0925-3 05/05 A 03/06 6º-CIRET-2006/2007
16 LUCIENE ALVES DIAS LEMOS 3613-7 12/05 A 10/06 5º-CIRET-2007/2008
17 LEONILDO QUIRINO DOS SANTOS 3982-9 02/04 A 01/05 S. EMPLAC-2006/2007
18 MARCONE CORREIA DE OLIVEIRA 3803-2 05/05 A 03/06  D. MAT-2006/2007
19 MARIA JOSE MORAES DA SILVA 3085-6 22/04 A 21/05 Á DISP-2005/2006
20 MARIA REGINA PEREIRA DE SOUZA 3970-5 05/05 A 03/ 06 6º CIRET -2006/2007
21 MOEMA DE FATIMA DE H. TAVARES 0373-5 05/05 A 03/06 D. FINAN-2006/2007
22 MARIA DAS GRAÇAS  MELO RODRIGUES 1050-2 05/05 A 03/06 A;JURIDICA-2007/2008
23 RAMIRO LEITE NETO 3688-9 13/05 A 11/06 21º-CIRET-2007/2008
24 ULADEMI PORDEUS DERNANDES 3696-0 19/05 A 17/06 12º CIRET-2007/2008
25 WAGNER SERGIO NEVES 4054-1 14/05 A 120/06 D. POL-206/2007
26 ZOROASTRO ALMEIDA DOS ANTOS 3175-5 28/04 A 27/05 D. PÓL-2005/2006
27 ZELIA RAMOS 0759-5 28/04 A 27/05 P.T. S. RITA-2007/2008

C I P A I

EDITAL DE NOTIFICACAO DE AUTUACAO DE INFRACAO NO. 0001/2008

O  DIRETOR SUPERINTENDENTE  DO  DETRAN/PB,  POR INTERMEDIO  DA CIPAI -
CENTRAL DE CONTROLE E INSTRUCAO  DE PROCESSOS DE AUTOS DE INFRACOES DE
TRANSITO,  NOTIFICA  OS PROPRIETARIOS E/OU CONDUTORES DOS VEICULOS  DE
PLACAS ABAIXO DESCRITAS, DE CONFORMIDADE COM O QUE ESTABELECEM OS
ARTIGOS 256 E 282 DA LEI 9.503 DE 23/09/1997,   COMBINADO COM O ARTIGO 3O. DA
RESOLUCAO 149/2003 DO CONTRAN, PARA APRESENTAR DEFESA, SE ASSIM DESEJA-
REM, CONTRA AUTUACAO DE INFRACAO DE TRANSITO, NUM PRAZO DE 15 DIAS A
PARTIR DA DATA DE PUBLICACAO DESTE EDITAL.

Placa    UF  Fundamentacao  Cod  Local  Data         Hora     Valor da 
             Legal          Infr Munic  Cometimento  Infr     Infracao 
 
AJD1369  PB  252 * IV       7340  1981  09/02/2008  13:30        85,12 
BHH4653  PB  195            5835  1981  10/04/2008  07:40       127,69 
BNT4996  PB  162 * I        5010  2143  02/04/2008  09:38       574,61 
BRZ9592  PB  252 * IV       7340  1981  05/03/2008  14:50        85,12 
CDE2758  PB  169            5207  2051  18/02/2008  10:14        53,20 
CDZ3431  PB  186 * II       5738  2021  16/04/2008  11:00       191,53 
CIA7000  PB  181 * VII      5444  2151  24/03/2008  09:35        53,20 
CJP9238  PB  195            5835  2051  10/04/2008  15:40       127,69 
DCM4648  PB  195            5835  2051  29/02/2008  09:22       127,69 
DMI5814  PB  165            5169  2051  19/03/2008  17:30       957,69 
GTQ3249  PB  169            5207  1981  23/03/2008  11:10        53,20 
HUP1726  PB  181 * XIX      5568  2235  25/03/2008  07:25       127,69 
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/ / ,
HUR4404  PB  162 * I        5010  1975  01/03/2008  04:00       574,61 
HUR4404  PB  162 * I        5010  1975  01/03/2008  04:00       574,61 
HUU8907  PB  181 * XIX      5568  2037  01/04/2008  10:00       127,69 
HWR5628  PB  232            6912  1981  19/02/2008  11:10        53,20 
HWR5628  PB  230 * V        6599  1981  19/02/2008  11:10       191,53 
JDT8981  PB  162 * I        5010  2051  28/03/2008  07:50       574,61 
JMQ8369  PB  252 * VI       7366  2051  04/04/2008  15:50        85,12 
JTJ2107  PB  252 * VI       7366  1975  17/03/2008  11:00        85,12 
JTY0621  PB  195            5835  1981  08/03/2008  11:00       127,69 
KFD6187  PB  167            5185  1981  04/04/2008  12:00       127,69 
KFD6187  PB  239            6980  1981  04/04/2008  12:00       191,53 
KFE6553  PB  167            5185  2051  16/03/2008  03:20       127,69 
KFL9987  PB  167            5185  1981  25/02/2008  17:27       127,69 
KFN1330  PB  169            5207  2051  24/02/2008  16:00        53,20 
KFZ2711  PB  162_* V        5045  2175  05/04/2008  22:10       191,53 
KGG1643  PB  169            5207  2051  22/03/2008  23:30        53,20 
KGN7374  PB  167            5185  2073  04/02/2008  22:44       127,69 
KGQ7554  PB  230 * I        6556  1981  07/02/2008  17:00       191,53 
KGS0605  PB  230 * IV       6580  1981  27/03/2008  17:11       191,53 
KHA4117  PB  181 * XV       5525  2151  24/03/2008  09:20        85,12 
KHS9253  PB  252 * VI       7366  2051  26/03/2008  13:50        85,12 
KHX2496  PB  244 * I        7030  2051  25/01/2008  15:40       191,53 
KIF8716  PB  170            5215  1981  29/03/2008  16:00       191,53 
KIK4925  PB  244 * I        7030  1981  10/02/2008  23:50       191,53 
KJQ8058  PB  169            5207  1981  13/02/2008  19:27        53,20 
KJT4596  PB  197            5851  1981  02/02/2008  10:40        85,12 
KKL3911  PB  169            5207  2051  28/03/2008  11:00        53,20 
 KKL9833  PB  181 * XV       5525  2027  20/02/2008  16:58        85,12 
KLG4842  PB  210            6076  1981  13/04/2008  10:40       191,53 
KLG4842  PB  195            5835  1981  13/04/2008  10:40       127,69 
KLI4008  PB  232            6912  1981  27/03/2008  15:20        53,20 
KLP3719  PB  230 * V        6599  2051  08/03/2008  11:20       191,53 
KLY3450  PB  186 * II       5738  2021  26/02/2008  09:15       191,53 
KMB1965  PB  175            5274  2079  11/03/2008  22:15       191,53 
KPB5731  PB  232            6912  1981  07/04/2008  10:20        53,20 
KQQ0605  PB  162 * I        5010  2051  12/02/2008  14:50       574,61 
KSL4496  PB  181 * XV       5525  2151  12/03/2008  09:40        85,12 
LAR1421  PB  195            5835  2051  02/04/2008  14:41       127,69 
LAR1421  PB  210            6076  2051  02/04/2008  14:45       191,53 
LNH2273  PB  252 * VI       7366  2051  29/01/2008  17:30        85,12 
LPY0060  PB  230 * VI       6602  1981  01/04/2008  15:05       191,53 
LUH0182  PB  244 * I        7030  2163  29/02/2008  10:30       191,53 
MMN0312  PB  195            5835  2051  31/03/2008  10:30       127,69 
MMN0312  PB  232            6912  2051  31/03/2008  10:30        53,20 
MMN1982  PB  252 * VI       7366  2051  03/04/2008  15:57        85,12 
MMN9944  PB  169            5207  2051  15/02/2008  07:40        53,20 
MMO4775  PB  232            6912  1975  11/04/2008  11:30        53,20 
MMO8255  PB  244 * III      7056  2027  20/03/2008  16:59       191,53 
MMP1206  PB  167            5185  2051  13/02/2008  15:10       127,69 
MMP3186  PB  186 * II       5738  2079  28/09/2008  14:50       191,53 
MMP3270  PB  232            6912  2051  14/02/2008  15:10        53,20 
MMP3270  PB  230 * V        6599  2051  14/02/2008  15:10       191,53 
MMP4038  PB  167            5185  1981  23/02/2008  08:06       127,69 
MMQ0069  PB  244 * I        7030  1981  20/02/2008  10:00       191,53 
MMQ2781  PB  167            5185  1981  23/02/2008  19:15       127,69 
MMQ3505  PB  186 * II       5738  2021  08/03/2008  17:47       191,53 
MMQ4511  PB  244 * I        7030  1981  11/02/2008  06:50       191,53 
MMQ6952  PB  252 * VI       7366  2027  20/02/2008  14:21        85,12 
MMQ7371  PB  195            5835  2051  11/03/2008  10:20       127,69 
MMQ8362  PB  162 * I        5010  1981  29/02/2008  22:30       574,61 
MMQ8362  PB  165            5169  1981  29/02/2008  02:55       957,69 
MMQ8698  PB  175            5274  1981  19/02/2008  19:15       191,53 
MMQ8871  PB  195            5835  2051  31/03/2008  16:02       127,69 
MMQ9042  PB  169            5207  2051  05/03/2008  16:00        53,20 
MMQ9774  PB  252 * VI       7366  1981  07/03/2008  11:45        85,12 
MMQ9774  PB  195            5835  1981  07/03/2008  11:45       127,69 
MMR9216  PB  244 * I        7030  2027  13/03/2008  17:20       191,53 
MMR9827  PB  244 * I        7030  2051  09/03/2008  16:00       191,53 
MMS1654  PB  230 * V        6599  2051  29/03/2008  15:45       191,53 
MMS2510  PB  165            5169  2027  22/02/2008  20:40       957,69 
MMS5146  PB  162 * I        5010  1975  01/03/2008  23:30       574,61 
MMS5146  PB  230 * V        6599  1975  01/03/2008  23:30       191,53 
MMT1111  PB  165            5169  2027  05/03/2008  20:30       957,69 
MMT2223  PB  167            5185  2051  12/02/2008  16:00       127,69 
MMT5880  PB  167            5185  1981  27/02/2008  16:55       127,69 
MMT6344  PB  252 * VI       7366  2027  12/02/2008  11:55        85,12 
MMT8938  PB  195            5835  2051  24/02/2008  16:54       127,69 
MMV6972  PB  162 * I        5010  2051  27/03/2008  14:00       574,61 
MMV9077  PB  176 * III      5304  1981  27/03/2008  15:30       957,69 
MMW2532  PB  167            5185  1981  05/04/2008  10:40       127,69 
MMW3296  PB  252 * VI       7366  2027  25/02/2008  08:44        85,12 
MMW5281  PB  186 * II       5738  2027  24/03/2008  23:30       191,53 
MMW8297  PB  167            5185  2051  06/04/2008  20:45       127,69 
MMW8297  PB  195            5835  2051  06/04/2008  20:45       127,69 
MMW9847  PB  169            5207  1981  08/02/2008  16:30        53,20 
MMW9847  PB  163            5061  1981  08/02/2008  16:30       574,61 
MMW9847  PB  244 * I        7030  1981  08/02/2008  16:30       191,53 
MMW9867  PB  162 * I        5010  1981  08/02/2008  16:30       574,61 
MMX2341  PB  232            6912  2039  08/03/2008  21:40        53,20 
MMX2341  PB  162 * I        5010  2039  08/03/2008  21:40       574,61 
MMX4942  PB  230 * IX       6637  2225  05/03/2008  17:10       127,69 
MMY1431  PB  230 * V        6599  2051  13/02/2008  16:40       191,53 
MMY2849  PB  230 * XI       6653  1981  09/04/2008  10:40       127,69 
MMY2849  PB  230 * IX       6637  1981  09/04/2008  10:40       127,69 
MMY4212  PB  162 * I        5010  1921  15/03/2008  10:15       574,61 
MMY5772  PB  244 * I        7030  2051  18/02/2008  17:20       191,53 
MMY5772  PB  195            5835  2051  18/02/2008  17:20       127,69 
MMY6355  PB  231*VII        6858  1981  27/03/2008  10:25        85,12 
MMZ5785  PB  232            6912  1975  26/02/2008  22:00        53,20 
MMZ5785  PB  162 * I        5010  1975  26/02/2008  22:00       574,61 
MNA1949  PB  167            5185  2051  25/01/2008  17:20       127,69 
MNB0725  PB  162 * I        5010  2021  16/04/2008  10:45       574,61 
MNB0797  PB  181 * XIX      5568  2027  14/03/2008  06:46       127,69 
MNB1567  PB  252 * VI       7366  1981  07/04/2008  15:24        85,12 
MNB1642  PB  167            5185  1981  11/02/2008  10:00       127,69 
MNB1886  PB  163            5088  2225  17/02/2008  10:25       574,61 
MNB2558  PB  167            5185  1981  11/02/2008  17:00       127,69 
MNB5257  PB  230 * IX       6637  1981  10/03/2008  08:15       127,69 
MNB5491  PB  230 * IV       6580  2225  25/01/2008  07:30       191,53 
MNB5491  PB  232            6912  2225  25/01/2008  07:30        53,20 
MNB5525  PB  230 * XI       6653  1981  08/03/2008  21:30       127,69 
MNB8789  PB  162 * I        5010  2175  10/02/2008  18:00       574,61 
MNC3966  PB  165            5169  1981  31/03/2008  01:03       957,69 
MNC9375  PB  169            5207  1981  08/04/2008  15:32        53,20 
MND1431  PB  162 * I        5010  2051  24/02/2008  11:30       574,61 
MND1431  PB  244 * I        7030  2051  24/02/2008  11:30       191,53 
MND3252  PB  244 * I        7030  2073  04/02/2008  15:00       191,53 

MND4391  PB  232            6912  1981  21/02/2008  02:20        53,20 
MND5397  PB  167            5185  1981  10/03/2008  17:34       127,69 
MND6171  PB  252 * IV       7340  2051  03/04/2008  15:10        85,12 
MND6547  PB  162 * I        5010  1981  23/02/2008  16:30       574,61 
MND7593  PB  162 * I        5010  2117  30/03/2008  01:00       574,61 
MND7696  PB  195            5835  2051  21/02/2008  10:50       127,69 
MND8305  PB  162 * I        5010  1937  05/03/2008  16:30       574,61 
MND8703  PB  181 * XIX      5568  2339  18/02/2008  08:35       127,69 
MNE3696  PB  180            5371  2021  14/02/2008  09:10        85,12 
MNE6287  PB  186 * II       5738  2079  08/03/2008  21:50       191,53 
MNE7135  PB  167            5185  2051  31/01/2008  08:23       127,69 
MNE7790  PB  165            5169  2051  16/02/2008  03:00       957,69 
MNF1878  PB  162 * I        5010  2051  26/01/2008  08:40       574,61 
MNF1878  PB  230 * IX       6637  2051  26/01/2008  08:40       127,69 
MNF2088  PB  231*VII        6858  2225  11/03/2008  09:51        85,12 
MNF4887  PB  252 * VI       7366  2051  28/03/2008  11:18        85,12 
MNF4952  PB  167            5185  1981  25/02/2008  15:50       127,69 
MNF6254  PB  186 * II       5738  2021  01/03/2008  16:50       191,53 
MNF6375  PB  162_* VI       5053  1981  08/03/2008  16:50       191,53 
MNF8212  PB  167            5185  1981  14/02/2008  16:05       127,69 
MNF8284  PB  230 * V        6599  2117  28/02/2008  10:00       191,53 
MNF8284  PB  230 * IV       6580  2117  28/02/2008  10:00       191,53 
MNG5892  PB  231*VII        6858  2225  05/03/2008  16:40        85,12 
MNG6141  PB  232            6912  2225  05/03/2008  21:00        53,20 
MNG8293  PB  181 * IV       5410  2179  27/03/2008  10:00        85,12 
MNH6157  PB  232            6912  2051  18/03/2008  10:20        53,20 
MNH6157  PB  230 * V        6599  2051  18/03/2008  10:20       191,53 
MNH9327  PB  195            5835  1981  13/04/2008  21:20       127,69 
MNH9327  PB  210            6076  1981  13/04/2008  21:20       191,53 
MNI1123  PB  169            5207  1981  26/03/2008  14:45        53,20 
MNI1123  PB  195            5835  1981  26/03/2008  14:45       127,69 
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MOV8472  PB  230 * V        6599  1981  23/02/2008  16:00       191,53 
MOV8472  PB  195            5835  1981  23/02/2008  16:00       127,69 
MOV9287  PB  181*XVIII      5550  2079  27/02/2008  14:00        85,12 
MOW2328  PB  232            6912  1981  23/03/2008  13:30        53,20 
MOW4262  PB  230 * V        6599  2027  02/03/2008  23:00       191,53 
MOW4262  PB  162 * I        5010  2027  02/03/2008  23:00       574,61 
MOW4262  PB  230 * VII      6610  2027  02/03/2008  23:00       127,69 
MUC8593  PB  167            5185  1981  11/04/2008  21:30       127,69 
MUL2773  PB  162_* VI       5053  1981  07/04/2008  10:30       191,53 
MUS9780  PB  230 * VII      6610  1981  08/04/2008  17:00       127,69 
MVA8694  PB  230 * XV       6696  1981  03/04/2008  15:30       127,69 
MXS6178  PB  169            5207  2051  21/02/2008  10:24        53,20 
MYM8099  PB  169            5207  2051  14/02/2008  10:40        53,20 
NBY8397  PB  162 * I        5010  2159  05/03/2008  08:00       574,61 
BTS7040  PE  230 * IX       6637  2207  31/01/2008  09:13       127,69 
CDL5161  SP  167            5185  1999  18/03/2008  07:00       127,69 
CDL5161  SP  230 * IX       6637  1999  18/03/2008  07:00       127,69 
DJH6919  SP  181 * XIX      5568  1975  25/03/2008  10:39       127,69 
DKC5465  DF  253            7374  2143  25/01/2008  16:54       191,53 
DLA4889  CE  181 * V        5428  1975  15/02/2008  16:37       191,53 
DUE1370  SP  195            5835  1975  27/03/2008  11:32       127,69 
DYZ4109  SP  244 * II       7048  2125  05/03/2008  10:00       191,53 
HOM3743  CE  181*VIII       5452  1975  25/02/2008  10:00       127,69 
HPH3869  MA  181*XVIII      5550  1975  23/03/2008  22:27        85,12 
HUM7158  CE  230 * I        6556  2051  09/02/2008  17:57       191,53 
HVA5690  CE  181 * IX       5460  1975  04/01/2007  12:10        85,12 
HXG1300  CE  231*VIII       6866  1975  03/03/2008  09:53        85,12 
HYB9691  CE  215 * I        6173  1975  19/02/2008  11:09       127,69 
HZE5106  RN  193            5819  1975  27/03/2008  10:50       574,61 
KCS9356  CE  181*XVII       5541  1975  29/02/2008  10:45        53,20 
KFF5788  PE  230 * IX       6637  2207  29/01/2008  10:30       127,69 
KHM1948  PE  232            6912  2051  17/01/2008  15:10        53,20 
KIF3148  PE  167            5185  2139  04/02/2008  10:54       127,69 
KKF7958  CE  252 * VI       7366  1975  25/01/2008  09:25        85,12 
KLO8180  PE  162 * I        5010  2051  14/03/2008  11:00       574,61 
MXT0228  RN  207            6041  1975  09/10/2007  10:10       127,69 
MYW3396  RN  181*XVIII      5550  1975  25/03/2008  10:20        85,12 
NFB8730  RN  230 * V        6599  2051  01/02/2008  16:56       191,53 
 
JOAO PESSOA, 13/05/2008. 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE PENALIDADE DE MULTA NO. 0002/2008

O  DIRETOR SUPERINTENDENTE  DO  DETRAN/PB,  POR INTERMEDIO  DA CIPAI -
CENTRAL DE CONTROLE E INSTRUCAO  DE PROCESSOS DE AUTOS DE INFRACOES DE
TRANSITO,  NOTIFICA  OS PROPRIETARIOS E/OU CONDUTORES DOS VEICULOS  DE
PLACAS ABAIXO DESCRITAS, DE CONFORMIDADE COM O QUE ESTABELECEM OS
ARTIGOS 256 E 282 DA LEI 9.503 DE 23/09/1997,  COMBINADO COM O ARTIGO 9O., DA
RESOLUCAO 149/2003 DO CONTRAN,  PARA  APRESENTAR RECURSO,  SE ASSIM DESE-
JAREM,  CONTRA  APLICACAO DE PENALIDADE  DE MULTA DE TRANSITO, NUM
PRAZO MAXIMO DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE PUBLICACAO DESTE EDITAL.

Placa    UF  Fundamentacao  Cod  Local  Data         Hora     Valor da 
             Legal          Infr Munic  Cometimento  Infr     Infracao 
 
DEE0764  PB  231*VII        6858  1975  12/11/2007  09:05        85,12 
GZP4564  PB  195            5835  1965  12/01/2008  12:40       127,69 
JJA1567  PB  167            5185  2175  18/12/2007  07:25       127,69 
JMB1255  PB  167            5185  2175  18/12/2007  07:40       127,69 
JTX8167  PB  181 * I        5380  2027  04/01/2008  09:58        85,12 
KFF9583  PB  167            5185  2079  26/11/2007  06:15       127,69 
KFF9583  PB  231*VII        6858  2079  26/11/2007  06:10        85,12 
KHV7617  PB  230 * IX       6637  2083  25/01/2008  09:42       127,69 
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KIW3215  PB  182 * X        5665  2051  18/02/2008  09:55        85,12 
KJA3807  PB  230 * VII      6610  1915  12/12/2007  08:00       127,69 
KJA3807  PB  231*II*C       6807  1915  12/12/2007  08:00       191,53 
KNG0519  PB  162 * I        5010  2207  21/12/2007  11:40       574,61 
KNG0519  PB  232            6912  2207  21/12/2007  11:40        53,20 
LCZ1090  PB  181*XVIII      5550  1975  24/01/2008  10:13        85,12 
LJM1767  PB  230 * IX       6637  2207  21/12/2007  12:00       127,69 
LKB1897  PB  231*VIII       6866  1975  19/02/2008  09:30        85,12 
MMN4409  PB  167            5185  1993  05/01/2008  10:02       127,69 
MMO1168  PB  230 * II       6564  1975  15/12/2007  09:10       191,53 
MMR3809  PB  231*VII        6858  1905  22/08/2007  10:55        85,12 
MMR8127  PB  169            5207  1981  13/12/2007  06:55        53,20 
MMU1326  PB  181*XVIII      5550  1975  26/12/2007  16:45        85,12 
MMU8042  PB  252 * VI       7366  1981  31/01/2008  16:25        85,12 
MMU8433  PB  230 * I        6556  1915  26/11/2007  09:20       191,53 
MMV5772  PB  230 * IX       6637  2151  13/02/2008  09:05       127,69 
MMV8020  PB  230 * V        6599  1993  19/11/2007  06:15       191,53 
MMV9797  PB  244 * I        7030  1981  12/01/2008  20:00       191,53 
MMW1930  PB  181*XVIII      5550  1975  17/01/2008  13:34        85,12 
MMW3473  PB  230 * V        6599  1981  01/02/2008  17:25       191,53 
MMW4661  PB  232            6912  1981  07/01/2008  20:10        53,20 
MMW7811  PB  186 * II       5738  2039  31/12/2007  10:10       191,53 
MMZ9782  PB  181*XIII       5509  2079  19/12/2007  12:12        85,12 
MNA9441  PB  162 * I        5010  1975  20/01/2008  23:53       574,61 
MNB3196  PB  186 * II       5738  2143  19/12/2007  09:00       191,53 
MNB5285  PB  162 * I        5010  1975  06/12/2007  21:30       574,61 
MNC1213  PB  230 * IX       6637  1993  03/02/2008  10:10       127,69 
MNC7188  PB  181*XVIII      5550  1975  16/11/2007  14:14        85,12 
MNC7744  PB  186 * II       5738  1975  26/01/2008  08:35       191,53 
MND0192  PB  181*XVIII      5550  2051  01/02/2008  15:59        85,12 
MNE6058  PB  244 * I        7030  2143  26/02/2008  10:45       191,53 
 MNF0821  PB  181*XVII       5541  1975  26/02/2008  10:35        53,20 
MNF1821  PB  181*VIII       5452  2039  08/02/2008  09:40       127,69 
MNF7764  PB  252 * VI       7366  2027  07/02/2008  10:41        85,12 
MNF9020  PB  230 * V        6599  1905  09/01/2008  09:59       191,53 
MNG5514  PB  230 * IX       6637  1993  03/02/2008  08:45       127,69 
MNG8223  PB  232            6912  2117  25/01/2008  12:00        53,20 
MNH4076  PB  195            5835  2021  26/01/2008  09:35       127,69 
MNH7611  PB  244 * I        7030  1975  16/01/2008  07:15       191,53 
MNI8184  PB  167            5185  1965  20/01/2008  09:22       127,69 
MNI8184  PB  195            5835  1965  20/01/2008  09:13       127,69 
MNJ4477  PB  181 * XIX      5568  2339  28/12/2007  09:25       127,69 
MNJ6337  PB  230 * IX       6637  2151  04/03/2008  06:35       127,69 
MNJ8449  PB  230 * V        6599  1975  23/01/2008  21:50       191,53 
MNK0654  PB  175            5274  2027  31/01/2008  05:00       191,53 
MNK1342  PB  195            5835  1981  04/01/2008  17:39       127,69 
MNK1342  PB  210            6076  1981  04/01/2008  17:39       191,53 
MNK9566  PB  232            6912  2117  24/01/2008  09:40        53,20 
MNL0663  PB  195            5835  1965  27/01/2008  10:15       127,69 
MNL5857  PB  186 * II       5738  2143  08/01/2008  13:33       191,53 
MNM6897  PB  232            6912  2117  24/11/2007  23:00        53,20 
MNN7377  PB  230 * V        6599  2027  12/12/2007  06:50       191,53 
MNN7377  PB  162_* III      5037  2027  12/12/2007  06:50       574,61 
MNO5093  PB  162_* III      5037  1975  13/12/2007  07:22       574,61 
MNO8663  PB  162 * I        5010  1961  13/12/2007  09:57       574,61 
MNP1634  PB  252 * VI       7366  2027  09/01/2008  16:13        85,12 
MNP7328  PB  181 * IV       5410  2179  18/11/2007  11:08        85,12 
MNR6869  PB  230 * V        6599  1993  03/02/2008  10:20       191,53 
MNT6032  PB  244 * I        7030  2143  07/02/2008  14:28       191,53 
MNT7687  PB  167            5185  1965  11/01/2008  11:04       127,69 
MNV2919  PB  232            6912  2027  05/02/2008  15:30        53,20 
MNZ1038  PB  232            6912  2117  24/01/2008  11:58        53,20 
MOA0879  PB  252 * IV       7340  1981  16/01/2008  16:44        85,12 
MOA9606  PB  162 * I        5010  2051  13/01/2008  09:19       574,61 
MOC4010  PB  232            6912  2117  25/01/2008  10:00        53,20 
MOC5080  PB  175            5274  1981  13/01/2008  15:20       191,53 
MOD4789  PB  252 * VI       7366  2051  15/01/2008  18:13        85,12 
MOF0770  PB  181*XVIII      5550  2143  10/01/2008  08:23        85,12 
MOJ4259  PB  186 * II       5738  2143  14/01/2008  15:31       191,53 
MOK1087  PB  210            6076  1975  15/01/2008  10:50       191,53 
MOK4930  PB  230 * V        6599  2147  30/12/2007  22:00       191,53 
MOL2459  PB  162 * I        5010  1975  22/01/2008  13:30       574,61 
MOL2459  PB  232            6912  1975  22/01/2008  13:30        53,20 
MOL2459  PB  230 * VII      6610  1975  22/01/2008  13:30       127,69 
MOL2459  PB  230 * I        6556  1975  22/01/2008  13:30       191,53 
MOM1430  PB  195            5835  1965  04/02/2008  16:25       127,69 
MOM4048  PB  252 * VI       7366  1975  20/02/2008  09:15        85,12 
MOM9547  PB  167            5185  1965  27/01/2008  10:19       127,69 
MOM9547  PB  195            5835  1965  27/01/2008  10:19       127,69 
MOO6009  PB  181*XVII       5541  1975  12/02/2008  10:45        53,20 
MOQ9108  PB  232            6912  2117  14/01/2008  21:20        53,20 
MOR5469  PB  231*VII        6858  1961  23/11/2007  10:25        85,12 
MOT4290  PB  186 * II       5738  2143  03/01/2008  13:32       191,53 
MOT8988  PB  181*XVIII      5550  1975  15/01/2008  10:16        85,12 
MOU7730  PB  181*VIII       5452  1975  01/03/2008  22:08       127,69 
MOW4547  PB  181*VIII       5452  1975  15/02/2008  22:10       127,69 
MOW4838  PB  230 * XI       6653  2021  02/02/2008  17:13       127,69 
MOW9057  PB  232            6912  2117  24/01/2008  09:30        53,20 
BXE8273  SP  232            6912  2083  25/01/2008  10:10        53,20 
CPU2865  CE  181*XVII       5541  1975  11/01/2008  15:56        53,20 
HPN6308  MA  175            5274  2079  06/12/2007  16:51       191,53 
HTY4617  CE  181*XVIII      5550  1975  21/12/2007  08:35        85,12 
HVA5690  CE  181 * IX       5460  1975  04/01/2007  12:10        85,12 
HVR7442  CE  208            6050  1975  19/01/2008  11:50       191,53 
HWW3141  CE  186 * II       5738  1975  07/12/2007  09:56       191,53 
HXX5084  CE  208            6050  1975  19/01/2008  11:30       191,53 
HZG2912  BA  230 * IX       6637  2083  25/01/2008  09:40       127,69 
KDW5340  GO  181*XVII       5541  1975  09/01/2008  09:26        53,20 
KGN7207  PE  244 * I        7030  2059  28/12/2007  10:20       191,53 
KHC4575  PE  195            5835  2027  16/01/2008  15:13       127,69 
KHM1948  PE  232            6912  2051  17/01/2008  15:10        53,20 
KHS6993  PE  244 * I        7030  2039  14/12/2007  11:40       191,53 
KHU6662  PE  252 * VI       7366  2027  26/01/2008  13:06        85,12 
KHW5489  PE  244 * I        7030  2059  05/02/2008  16:30       191,53 
KIL3589  PE  162_* III      5037  2207  11/09/2007  07:17       574,61 
KIW5656  PE  181*VIII       5452  1975  25/01/2008  22:35       127,69 
KIX8180  RN  232            6912  2117  31/01/2008  10:45        53,20 
KJK2301  PE  181*XVIII      5550  2079  10/12/2007  10:25        85,12 
KJP4358  PE  230 * V        6599  1981  17/12/2007  16:58       191,53 
KKS3669  PE  186 * II       5738  2021  14/01/2008  10:18       191,53 
KLV7844  PE  162 * I        5010  2051  21/01/2008  15:35       574,61 
KLW9716  PE  162 * I        5010  2039  20/01/2008  06:30       574,61 
LJE9738  RJ  181*XVIII      5550  1975  07/01/2008  13:30        85,12 
MRD3977  ES  231*VIII       6866  2175  28/01/2008  09:15        85,12 
MUW2072  PE  181*XVIII      5550  1975  22/02/2008  10:43        85,12 
MXO3527  RN  230 * IX       6637  1905  30/11/2007  07:25       127,69 
MYS3557  RN  181*XVII       5541  2021  23/01/2008  15:15        53,20 
 
JOAO PESSOA, 13/05/2008. 
 

Controladoria Geral do Estado
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
*ESTADO DA PARAIBA *** DESPESA EMPENHADA *** PAG 01*
*CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO CONSOLIDACAO GERAL SEGUNDO A NATUREZA ECONOMICA DA DESPESA ANEXO 2 *
*CONTADORIA GERAL DO ESTADO RECURSOS DO TESOURO 30/04/2008*
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
*CODIGO * E S P E C I F I C A C A O * * * *
* * * SUBELEMENTO/ITEM * ELEMENTO *CATEG./SUBCATEG.ECON.*
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*

300000 DESPESAS CORRENTES 1.168.508.486,59
310000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 755.239.126,07
319000 APLICACOES DIRETAS 755.239.126,07
319001 APOSENTADORIAS E REFORMAS 66.408.512,39
319003 PENSOES 31.815.740,77
319004 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 465.883,62
319009 SALARIO-FAMILIA 708.530,13
319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 465.495.999,19
319012 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL MILITAR 74.387.614,78
319013 OBRIGACOES PATRONAIS 61.048,83
319016 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 2.615.745,99
319017 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL MILITAR 8.640,00
319034 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE T 17.166,34
319091 SENTENCAS JUDICIAIS 2.449.189,89
319092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 12.521.074,00
319094 INDENIZACOES RESTITUICOES TRABALHISTAS 181.285,38
319096 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 469.929,45
319100 APLICACAO DIRETA DECORRENTE DE OPR. ENTRE ORG. FUND. E E 97.632.765,31
319113 OBRIGACOES PATRONAIS 97.632.765,31
320000 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 37.113.543,53
329000 APLICACOES DIRETAS 37.113.543,53
329021 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 36.341.577,62
329022 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 771.965,91
329025 ENCARGOS SOBRE OPERACOES DE CREDITO POR ANTECIPACAO DA R 0,00
329091 SENTENCAS JUDICIAIS 0,00
330000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 376.155.816,99
332000 TRANSFERENCIAS A UNIAO 0,00
332041 CONTRIBUICOES 0,00
333000 TRANSFERENCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL 843,90
333030 MATERIAL DE CONSUMO 843,90
333036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 0,00
333039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 0,00
334000 TRANSFERENCIAS A MUNICIPIOS 165.248.717,23
334039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 3.024.521,80
334041 CONTRIBUICOES 1.642.710,46
334081 DISTRIBUICAO DE RECEITAS 160.581.484,97
335000 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV 15.077.535,80
335035 SERVICOS DE CONSULTORIA 0,00
335039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 3.472.143,97
335041 CONTRIBUICOES 10.295.334,03
335043 SUBVENCOES SOCIAIS 1.310.057,80
338000 TRANSFERENCIAS AO EXTERIOR 0,00
338036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 0,00
339000 APLICACOES DIRETAS 195.828.720,06
339004 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 273.694,39
339005 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS 21.055,79
339008 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 217.905,40

339010 OUTROS BENEFICIOS DE NATUREZA SOCIAL 0,00
339013 OBRIGACOES PATRONAIS 589.966,17
339014 DIARIAS - CIVIL 3.391.166,79
339015 DIARIAS - MILITAR 1.240.770,00
339018 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 224.482,42
339019 AUXILIO-FARDAMENTO 0,00
339020 AUXILIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 68.353,50
339030 MATERIAL DE CONSUMO 41.123.384,85
339031 PREMIACOES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, DESPORTIV 0,00
339032 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 18.440.640,02
339033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 3.067.270,38
339035 SERVICOS DE CONSULTORIA 521.956,61
339036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 15.640.639,58
339037 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 7.401.987,44
339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 58.329.694,11
339045 EQUALIZACAO DE PRECOS E TAXAS 0,00
339046 AUXILIO-ALIMENTACAO 6.100.175,00
339047 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 12.298.071,27
339048 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 3.445.811,69
339049 AUXILIO-TRANSPORTE 908.407,00
339091 SENTENCAS JUDICIAIS 71.864,45
339092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 20.716.711,08
339093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.734.712,12
400000 DESPESAS DE CAPITAL 141.685.370,13
440000 INVESTIMENTOS 77.815.541,18
444000 TRANSFERENCIAS A MUNICIPIOS 6.554.299,80
444041 CONTRIBUICOES 0,00
444051 OBRAS E INSTALACOES 6.213.719,30
444052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 340.580,50
445000 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV 479.895,44
445039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 0,00
445041 CONTRIBUICOES 2.232,00
445051 OBRAS E INSTALACOES 405.479,44
445052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 72.184,00
449000 APLICACOES DIRETAS 70.781.345,94
449014 DIARIAS - CIVIL 112.835,00
449030 MATERIAL DE CONSUMO 162.500,00
449035 SERVICOS DE CONSULTORIA 14.600,00
449039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 575.100,83
449051 OBRAS E INSTALACOES 50.817.463,60
449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.510.551,83
449092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 12.588.294,68
449093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 0,00
450000 INVERSOES FINANCEIRAS 1.759.338,79
454000 TRANSFERENCIAS A MUNICIPIOS 0,00
454061 AQUISICAO DE IMOVEIS 0,00
455000 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV 0,00

455061 AQUISICAO DE IMOVEIS 0,00
459000 APLICACOES DIRETAS 1.759.338,79
459061 AQUISICAO DE IMOVEIS 960.999,64
459062 AQUISICAO DE PRODUTOS PARA REVENDA 0,00
459065 CONSTITUICAO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS 719.971,97
459066 CONCESSAO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 78.367,18
459092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00
459093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 0,00
460000 AMORTIZACAO DA DIVIDA 62.110.490,16
469000 APLICACOES DIRETAS 62.110.490,16
469071 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 62.110.490,16
900000 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00
990000 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00
999000 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00
999900 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00
999999 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00

*** T O T A L G E R A L *** 1.310.193.856,72

*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
*ESTADO DA PARAIBA COMPARATIVO DA RECEITA ORCADA COM A ARRECADADA PAGINA 1*
*CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO ANEXO 10*
*CONTADORIA GERAL DO ESTADO RECURSOS DO TESOURO 30/04/2008*
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
* * * * * DIFERENCAS *
* CODIGO * E S P E C I F I C A C A O * ORCADA * ARRECADADA *----------------------------------*
* * * * * PARA MAIS PARA MENOS *
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 5.085.719.941,98 1.757.994.025,32 0,00 3.327.725.916,66
1100.00.00 RECEITA TRIBUTARIA 1.954.468.000,00 702.878.032,51 0,00 1.251.589.967,49
1110.00.00 IMPOSTOS 1.950.689.000,00 702.353.630,12 0,00 1.248.335.369,88
1112.00.00 IMPOSTO SOBRE O PATRIMONIO E A RENDA 224.858.000,00 82.745.142,68 0,00 142.112.857,32
1112.04.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROV DE QQ NATUREZA 153.529.000,00 50.024.064,84 0,00 103.504.935,16
1112.04.31 IRRF SOBRE OS RENDIMENTOS DO TRABALHO 152.075.000,00 49.838.086,32 0,00 102.236.913,68
1112.04.34 IRRF SOBRE OUTROS RENDIMENTOS 1.454.000,00 185.978,52 0,00 1.268.021,48
1112.05.00 I P V A 68.726.000,00 31.610.856,10 0,00 37.115.143,90
1112.05.01 IPVA COTA DO ESTADO 34.363.000,00 15.805.428,05 0,00 18.557.571,95
1112.05.02 IPVA COTA DOS MUNICIPIOS 34.363.000,00 15.805.428,05 0,00 18.557.571,95
1112.07.00 I T C D 2.603.000,00 1.110.221,74 0,00 1.492.778,26
1113.00.00 IMPOSTO SOBRE A PRODUCAO E A CIRCULACAO 1.725.831.000,00 619.608.487,44 0,00 1.106.222.512,56
1113.02.00 I C M S 1.725.831.000,00 619.608.487,44 0,00 1.106.222.512,56
1113.02.01 ICMS COTA DO ESTADO 1.294.373.000,00 464.706.365,58 0,00 829.666.634,42
1113.02.02 ICMS COTA DOS MUNICIPIOS 431.458.000,00 154.902.121,86 0,00 276.555.878,14
1120.00.00 TAXAS 3.779.000,00 524.402,39 0,00 3.254.597,61
1121.00.00 TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA 200.000,00 115.940,52 0,00 84.059,48
1121.99.00 OUTRAS TAXAS PELO EXERCICIO PODER DE POLICIA 200.000,00 115.940,52 0,00 84.059,48
1121.99.01 TAXAS FESP/PODER DE POLICIA 200.000,00 115.940,52 0,00 84.059,48
1122.00.00 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS 3.579.000,00 408.461,87 0,00 3.170.538,13
1122.99.00 OUTRAS TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS 3.579.000,00 408.461,87 0,00 3.170.538,13
1122.99.01 TAXA FESP/PRESTACAO DE SERVICOS 3.239.000,00 368.254,20 0,00 2.870.745,80
1122.99.99 OUTRAS TAXAS 340.000,00 40.207,67 0,00 299.792,33
1300.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 22.639.000,00 10.427.453,75 0,00 12.211.546,25
1310.00.00 RECEITA IMOBILIARIA 3.000,00 25.659,09 22.659,09 0,00
1311.00.00 ALUGUEIS 3.000,00 25.659,09 22.659,09 0,00
1320.00.00 RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 21.635.000,00 10.401.384,66 0,00 11.233.615,34
1322.00.00 DIVIDENDOS 840.000,00 0,00 0,00 840.000,00
1325.00.00 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS 20.795.000,00 10.401.384,66 0,00 10.393.615,34
1325.01.00 REM. DE DEPOSITOS DE RECURSOS VINCULADOS 11.395.000,00 4.289.870,69 0,00 7.105.129,31
1325.01.02 REM. DE DEP. RECURSOS VINCULADOS - FUNDEB 0,00 2.162.557,78 2.162.557,78 0,00
1325.01.08 REM. DE DEP. RECURSOS VINCULADOS - FUNCEP 1.200.000,00 770.992,23 0,00 429.007,77
1325.01.09 REM. DE DEP. RECURSOS VINCULADOS - CIDE 3.400.000,00 32.457,94 0,00 3.367.542,06
1325.01.99 REM OUTROS DEP. DE RECURSOS VINCULADOS 6.795.000,00 1.323.862,74 0,00 5.471.137,26
1325.02.00 REM. DE DEPOSITOS DE RECURSOS NAO VINCULADOS 9.400.000,00 6.111.513,97 0,00 3.288.486,03
1325.02.99 REM DE OUTROS DEP DE RECURSOS NAO VINCULADO 9.400.000,00 6.111.513,97 0,00 3.288.486,03
1390.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 1.001.000,00 410,00 0,00 1.000.590,00
1600.00.00 RECEITA DE SERVICOS 1.000,00 10.749,98 9.749,98 0,00
1600.05.00 SERVICOS DE SAUDE 0,00 10.749,98 10.749,98 0,00
1600.05.99 OUTROS SERVICOS DE SAUDE 0,00 10.749,98 10.749,98 0,00
1600.13.00 SERVICOS ADMINISTRATIVOS 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00
1600.13.02 SERVICOS DE VENDAS DE EDITAIS 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00
1700.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 2.921.256.941,98 1.007.800.768,10 0,00 1.913.456.173,88
1720.00.00 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 2.586.742.941,98 969.593.074,46 0,00 1.617.149.867,52
1721.00.00 TRANSFERENCIAS DA UNIAO 2.185.713.941,98 818.552.095,72 0,00 1.367.161.846,26
1721.01.00 PARTICIPACAO NA RECEITA DA UNIAO 2.047.623.500,00 778.570.434,47 0,00 1.269.053.065,53

1721.01.01 COTA-PARTE F P E 2.011.935.500,00 763.162.937,18 0,00 1.248.772.562,82
1721.01.12 COTA-PARTE I P I 8.688.000,00 2.692.436,83 0,00 5.995.563,17
1721.01.13 COTA-PARTE C I D E 27.000.000,00 12.713.816,64 0,00 14.286.183,36
1721.01.32 COTA-PARTE DO IOF - OURO 0,00 1.243,82 1.243,82 0,00
1721.22.00 TRANSF. DA COMPENS. FINANCEIRA 6.472.701,47 2.548.944,37 0,00 3.923.757,10
1721.22.20 COMPENS. FINANC. EXT. MINERAL-CFEM 408.000,00 176.062,50 0,00 231.937,50
1721.22.70 COTA-PARTE FDO ESPEC.PETROLEO-FEP 6.064.701,47 2.372.881,87 0,00 3.691.819,60
1721.33.00 TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 25.553.906,78 8.161.400,39 0,00 17.392.506,39
1721.35.00 TRANSF. DE RECURSOS DO FNDE 90.651.833,73 27.729.449,04 0,00 62.922.384,69
1721.35.01 TRANSF. DO SALARIO EDUCACAO 8.000.000,00 4.124.073,75 0,00 3.875.926,25
1721.35.99 OUTRAS TRANSF. DIRETAS DO FNDE 82.651.833,73 23.605.375,29 0,00 59.046.458,44
1721.36.00 TRANSF FINANC ICMS - DESONERACAO - LC N.87/9 6.652.000,00 1.401.562,51 0,00 5.250.437,49
1721.99.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 8.760.000,00 140.304,94 0,00 8.619.695,06
1721.99.99 DEMAIS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 8.760.000,00 140.304,94 0,00 8.619.695,06
1724.00.00 TRANSF. MULTIGOVERNAMENTAIS 401.029.000,00 151.040.978,74 0,00 249.988.021,26
1724.01.00 TRANSF. DE RECURSOS - FUNDEB 392.871.000,00 147.288.070,03 0,00 245.582.929,97
1724.02.00 TRANSF REC COMPLEM UNIAO-FUNDEB 8.158.000,00 3.752.908,71 0,00 4.405.091,29
1740.00.00 TRANSFERENCIAS DO EXTERIOR 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00
1760.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 334.511.000,00 38.207.693,64 0,00 296.303.306,36
1761.00.00 TRANSF DE CONV DA UNIAO E SUAS ENTIDADES 333.811.000,00 38.033.593,64 0,00 295.777.406,36
1761.04.00 TRANSF DE CONV DA UNIAO DEST A COMBATE FOME 9.000.000,00 0,00 0,00 9.000.000,00
1761.99.00 OUTRAS TRANSF. DE CONVENIOS DA UNIAO 324.811.000,00 38.033.593,64 0,00 286.777.406,36
1761.99.01 TRANSF. CONV DA UNIAO E SUAS ENTID/ADM INDI 46.791.000,00 23.954.636,00 0,00 22.836.364,00
1761.99.02 PROGRAMA DE ACELERACAO DO CRESCIMENTO 131.458.000,00 7.800.000,00 0,00 123.658.000,00
1761.99.99 DEMAIS TRANSF DE CONVENIOS DA UNIAO 146.562.000,00 6.278.957,64 0,00 140.283.042,36
1763.00.00 TRANSF. CONV DOS MUNICIPIOS E DE SUAS ENTID 700.000,00 0,00 0,00 700.000,00
1763.99.00 OUTRAS TRANSF. DE CONV DOS MUNICIPIOS 700.000,00 0,00 0,00 700.000,00
1764.00.00 TRANSF DE CONV DE INSTITUICOES PRIVADAS 0,00 174.100,00 174.100,00 0,00
1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 187.355.000,00 36.877.020,98 0,00 150.477.979,02
1910.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA 55.949.000,00 7.112.612,17 0,00 48.836.387,83
1911.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS 23.552.000,00 3.033.882,47 0,00 20.518.117,53
1911.41.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPVA 4.993.000,00 646.676,96 0,00 4.346.323,04
1911.42.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO ICMS 18.559.000,00 2.387.205,51 0,00 16.171.794,49
1913.00.00 MULTAS E JRS DE MORA DIVIDA ATIVA TRIBUTOS 16.879.000,00 510.085,19 0,00 16.368.914,81
1913.14.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA-IPVA 5.000.000,00 0,00 0,00 5.000.000,00
1913.15.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA-ICMS 11.879.000,00 510.085,19 0,00 11.368.914,81
1919.00.00 MULTAS DE OUTRAS ORIGENS 15.518.000,00 3.568.644,51 0,00 11.949.355,49
1919.50.00 MULTAS POR AUTO DE INFRACAO 9.583.000,00 2.960.587,01 0,00 6.622.412,99
1919.99.00 OUTRAS MULTAS 5.935.000,00 608.057,50 0,00 5.326.942,50
1920.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES 3.469.000,00 1.396.638,57 0,00 2.072.361,43
1921.00.00 INDENIZACOES 97.000,00 0,00 0,00 97.000,00
1921.99.00 OUTRAS INDENIZACOES 97.000,00 0,00 0,00 97.000,00
1922.00.00 RESTITUICOES 3.372.000,00 1.396.638,57 0,00 1.975.361,43
1922.01.00 RESTITUICOES DE CONVENIOS 1.715.000,00 489.789,32 0,00 1.225.210,68
1922.10.00 COMPENS. FINANC. ENTRE O RGPS E O RPPS 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00
1922.99.00 OUTRAS RESTITUICOES 1.656.000,00 906.849,25 0,00 749.150,75

1930.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA 9.684.000,00 1.006.453,82 0,00 8.677.546,18
1931.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 9.684.000,00 1.006.453,82 0,00 8.677.546,18
1931.14.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPVA 1.000,00 977,51 0,00 22,49
1931.15.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ICMS 9.683.000,00 1.005.476,31 0,00 8.677.523,69
1990.00.00 RECEITAS DIVERSAS 118.253.000,00 27.361.316,42 0,00 90.891.683,58
1990.99.00 OUTRAS RECEITAS 118.253.000,00 27.361.316,42 0,00 90.891.683,58
1990.99.01 CORRECAO MONETARIA DO ICMS 35.282.000,00 1.297.264,31 0,00 33.984.735,69
1990.99.02 CORRECAO MONET INCIDENTE DE OUTROS TRIBUTOS 24.000,00 3.709,82 0,00 20.290,18
1990.99.03 CORRECAO MONETARIA DA DIVIDA ATIVA-ICMS 21.662.000,00 1.012.453,82 0,00 20.649.546,18
1990.99.06 REC DO FUNDO DE COMBATE E ERRAD DA POBREZA 43.800.000,00 17.270.552,02 0,00 26.529.447,98
1990.99.07 CORRECAO MONET DA DIVIDA ATIVA DO IPVA 48.000,00 495,95 0,00 47.504,05
1990.99.08 CORR MONET INCIDENTE MULTA P/INFRAC DO ICMS 2.439.000,00 736.350,52 0,00 1.702.649,48
1990.99.99 OUTRAS RECEITAS DIVERSAS 14.998.000,00 7.040.489,98 0,00 7.957.510,02
2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 157.591.000,00 15.105.099,34 0,00 142.485.900,66
2100.00.00 OPERACOES DE CREDITO 110.915.000,00 15.105.099,34 0,00 95.809.900,66
2110.00.00 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS 70.270.000,00 15.105.099,34 0,00 55.164.900,66
2114.00.00 OPER. DE CRED. INTERNAS - CONTRATUAIS 70.270.000,00 15.105.099,34 0,00 55.164.900,66
2114.03.00 OPER DE CRED INTERNAS P/ PROG DE SANEAMENTO 31.633.000,00 7.757.214,44 0,00 23.875.785,56
2114.03.01 PRO-SANEAR II 15.000.000,00 0,00 0,00 15.000.000,00
2114.03.02 PRO-SANEAMENTO 16.633.000,00 7.757.214,44 0,00 8.875.785,56
2114.05.00 OP CRED INTERNAS P/ PROG MODERNIZ ADM PUBLI 5.367.000,00 0,00 0,00 5.367.000,00
2114.05.01 PMAE 2.367.000,00 0,00 0,00 2.367.000,00
2114.05.02 PROFISCO 3.000.000,00 0,00 0,00 3.000.000,00
2114.07.00 OP CRED INTERNAS P/ PROG DE MORADIA POPULAR 33.270.000,00 7.347.884,90 0,00 25.922.115,10
2114.07.01 PRO-MORADIA 33.270.000,00 7.347.884,90 0,00 25.922.115,10
2120.00.00 OPERACOES DE CREDITO EXTERNA 40.645.000,00 0,00 0,00 40.645.000,00
2123.00.00 OPER. DE CRED. EXTERNAS - CONTRATUAIS 40.645.000,00 0,00 0,00 40.645.000,00
2123.99.00 OUTRAS OPER. DE CRED. EXTERNAS - CONTRATUAIS 40.645.000,00 0,00 0,00 40.645.000,00
2123.99.01 PROJETO COOPERAR 3.145.000,00 0,00 0,00 3.145.000,00
2123.99.02 DER/BIRD - RODOVIAS 37.500.000,00 0,00 0,00 37.500.000,00
2500.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 46.676.000,00 0,00 0,00 46.676.000,00
2590.00.00 OUTRAS RECEITAS 46.676.000,00 0,00 0,00 46.676.000,00

91000.00.00 DEDUCOES DA RECEITA CORRENTE -627.736.094,25 -229.471.042,14 0,00 -398.265.052,11
91100.00.00 DEDUCOES DA RECEITA TRIBUTARIA -256.535.737,50 -88.956.226,79 0,00 -167.579.510,71
91110.00.00 DEDUCAO DOS IMPOSTOS -256.535.737,50 -88.956.226,79 0,00 -167.579.510,71
91112.00.00 DED. IMP. S/ O PATRIM. E A RENDA -5.597.000,00 -2.302.580,13 0,00 -3.294.419,87
91112.05.00 DED REC IPVA P/ FORMACAO FUNDEB -5.250.000,00 -2.186.148,97 0,00 -3.063.851,03
91112.05.01 DED REC IPVA - ESTADO P/ FORMACAO FUNDEB -5.250.000,00 -2.186.148,97 0,00 -3.063.851,03
91112.07.00 DED REC ITCD P/ FORMACAO FUNDEB -347.000,00 -116.431,16 0,00 -230.568,84
91113.00.00 DED IMP. S/ PRODUCAO E A CIRCULACAO -250.938.737,50 -86.653.646,66 0,00 -164.285.090,84
91113.02.00 DED REC ICMS P/ FORMACAO FUNDEB -250.938.737,50 -86.653.646,66 0,00 -164.285.090,84
91113.02.01 DED REC ICMS - ESTADO P/ FORMACAO FUNDEB -250.938.737,50 -86.653.646,66 0,00 -164.285.090,84
91700.00.00 DEDUCOES DAS TRANSFERENCIAS CORRENTES -371.200.356,75 -140.514.815,35 0,00 -230.685.541,40
91720.00.00 DED. DAS TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS -371.200.356,75 -140.514.815,35 0,00 -230.685.541,40
91721.00.00 DED. DAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO -371.200.356,75 -140.514.815,35 0,00 -230.685.541,40
91721.01.00 DED DAS RECEITAS DE TRANSFERENCIAS DA UNIAO -369.981.356,75 -140.257.908,95 0,00 -229.723.447,80

91721.01.01 DED. REC. P/ FORM. FUNDEB-FPE -368.787.356,75 -139.887.766,26 0,00 -228.899.590,49
91721.01.12 DED. REC. P/ FORM. FUNDEB-IPI EXPORTACAO -1.194.000,00 -370.142,69 0,00 -823.857,31
91721.36.00 DED. REC. P/ FORM FUNDEB-ICMS LC-87/96 -1.219.000,00 -256.906,40 0,00 -962.093,60
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
* T O T A I S 4.615.574.847,73 1.543.628.082,52 0,00 3.071.946.765,21*
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
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Administração
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO SERVIDOR - IPEP

NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS
SEÇÃO DE ESTATÍSTICAS

Expediente do Dia 13/05/2008

O Diretor Presidente do Instituto de Assistência à Saúde do Servidor - IPEP ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 79, item V, do Regulamento Geral aprovado
pelo Decreto de nº 5.187, datado de 16.01.1971, combinado com o art. 7º do Regimento Interno
aprovado pelo Decreto de nº 8.687, datado de 09.09.1980, DEFERIU os seguintes processos
de CONVERSÃO DE LICENÇA ESPECIAL NÃO GOZADA EM TEMPO DE SERVIÇO

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA PERÍODO DIAS 
0790-07   ROSENILDA GOMES DE LIRA 611.654-0 13/05/1992 à 13/05/1997 120 

0989-07  GILMAR VIEIRA DA SILVA  611.824-1 01/07/1987 à 01/07/1997 240 

0844-07   ROMUALDO DA SILVA ARAÚJO 611.235-8 15/08/1988 à 02/05/1993 120 

1113-07   LUIZ MARTINHO DO NASCIMENTO 611.086-0 01/08/1975 à 01/08/1995 480 

1028-08  ALBANITA PEREIRA DE ANDRADE GUERRA 611.336-2 14/03/1989 à 14/03/1994 120 

018-08  MARIA ELIZABETH DIAS DOS SANTOS 612.079-2 15/06/1979 à 15/06/1994 440 

2770-07  MARIA BERNADETE DE MEDEIROS BEZERRA 611.516-1 22/10/1990 à 22/10/1995 060 

******* *************************************** ********** ********************** ***** 

Expediente do dia 13/05/2008

O Presidente do Instituto de Assistência à Saúde do Servidor - IPEP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 79, item V, do Regulamento Geral aprovado pelo
Decreto de nº 5.187, datado de 16.01.1971, combinado com o art. 7º do Regimento Interno
aprovado pelo Decreto de nº 8.687, datado de 09.09.1980, DEFERIU os seguintes processos
de LICENÇA ESPECIAL:
PROCESSO NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA PERÍODO DIAS 

0677-07 MARIA ANACLETO DA SILVA 611.183-1 15/08/1998 à 15/08/2003 090 

1170-07 MAGLYA MONTEIRO CAVALCANTE 611.641-8 11/05/1992 à 11/05/2002 090 

1944-07 MARIA ELZA DE LIMA ALMEIDA 611.774-1 01/07/1997 à 01/07/2002 090 

0843-07 ROMUALDO DA SILVA ARAÚJO 611.235-8 15/08/1998 à 15/08/2003 070 

0540-08 JOSÉ AFONSO GAIOSO FILHO 612.499-2 01/07/1987 à 01/07/2003 260 

0361-08 ELIANO DE FREITAS PESSOA 611.838-1 01/07/1994 à 01/07/1999 090 

****** ******************************************* ************ ************** ******* 

PBPREV - Paraíba Previdência
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº 236

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com
o Processo nº 2516-2003/DER, e tendo em vista determinações do Tribunal de Contas do
Estado, Processo TC n° 03660/05;

RESOLVE, retificar ato de aposentadoria publicado no Diário Oficial do Estado,
datado de 26/08/2003, republicando-o por incorreção, que passa a viger com o seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA COMPUSÓRIA COM PROVENTOS
PROPORCIONAIS ao servidor JOSÉ CÍCERO DA SILVA, matrícula 5104-7, ocupante do
Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Segurança, Classe II, Estágio 7 do Plano Administra-
tivo do Quadro Permanente Estatutário deste Departamento, conforme o disposto no Artº 40,
inciso II da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20
de 16 de dezembro de 1998, combinado com o art. 224, inciso I, conforme os Arts. 160, I,
art.197, XV, todos da Lei Complementar 39/85, (Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado da
Paraíba), acrescidos das vantagens do Artº 18º do Decreto Estadual 9.465/82.

João Pessoa, 08 de maio de 2008.

Receita
PORTARIA Nº 086/GSER   João Pessoa, 13 de maio de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 45, inciso XVIII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005, e tendo em
vista o disposto no § 8º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, no art.
1º, da Lei nº 6.700, de 28 de dezembro de 1998, e no § 5º do art. 6º, do Decreto nº 14.366, de 30
de março de 1992,

RESOLVE:
I – prorrogar, para o dia 21 de maio de 2008, o prazo de entrega da declaração,

mês de referência abril de 2008, da GUIA DE INFORMAÇÃO MENSAL – GIM, via Internet e
Repartição Fiscal, exceto os contribuintes que tiverem parcelamento do REFIS I e II com base no
faturamento.

II – esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publicado no D.O.E de 14.05.2008
Republicado por incorreção

PORTARIA Nº 087/GSER   João Pessoa, 14 de maio de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,

RESOLVE designar JOSE ERIELSON ALMEIDA DO NASCIMENTO, Audi-
tor Fiscal Tributário Estadual, matrícula nº 147.738-2, lotado nesta Secretaria, para prestar
serviço junto ao Conselho de Recursos Fiscais.

PORTARIA Nº 088/GSER   João Pessoa, 14 de maio de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,

RESOLVE designar MONICA DIAS SILVA, Auditor Fiscal Tributário Esta-
dual, matrícula nº 147.387-5, lotada nesta Secretaria, para prestar serviço junto ao Conselho
de Recursos Fiscais.

PORTARIA Nº 089/GSER João Pessoa, 14 de maio de 2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA,  usando das atribuições que lhe

são conferidas pelo art. 45, inciso XXVII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,
RESOLVE remover, a pedido, EDMIR DANTAS DORNELAS, Auditor Fiscal

Tributário Estadual, matrícula nº 073.056-4, da 1ª Gerência Regional, com sede em João Pessoa
para a 2ª Gerência Regional, com sede em Guarabira, no período compreendido entre 1º de maio
de 2008 a 30 de outubro de 2008.

AGÊNCIA DE PILAR

PORTARIA Nº 00001/2007/PIL         4 de Setembro de 2007

O Coletor Estadual da AGÊNCIA DE PILAR , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, incisos I, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0724172007-5;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria

está(ão) em situação irregular, em razão de não apresentação, durante 06(seis) meses consecuti-
vos, ao(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is), da Guia de Informação Mensal – GIM;

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria;
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados;

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 04/09/2007.

Anexo da Portaria Nº 00001/2007/PIL
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CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Ata da 1436ª Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Perma-
nente do Conselho de Recursos Fiscais,  realizada em   30 de
novembro de  2007.

Sob a Presidência do Senhor Conselheiro Dr. José Euclides Nunes Fernandes e
presentes os Conselheiros Dr. Rodrigo Antônio Alves Araújo, Dr. José de Assis Lima, Dr. Roberto
Farias de Araújo, Drª Patrícia Márcia de Arruda Barbosa  e o Assessor Jurídico Dr. Osiris do Abiahy
e verificada a existência de quorum, foi aberta às 9:00 horas a milésima   quadricentésima
trigésima sexta Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Permanente  do  Conselho  de  Recursos
Fiscais, no prédio da  Secretaria  de  Estado da Receita, situado na Rua Gama e Melo nº 21, 4º andar,
sendo lida, discutida e aprovada sem restrições a Ata da Sessão anterior. ACÓRDÃOS: Ac. nº 255/
2007 – SÃO BRAZ S/A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS -  CRF-008/2005 – Cons.
Rodrigo Antônio Alves Araújo – RECURSOS ORDINÁRIO E HIERÁRQUICO PARCIALMEN-
TE PROVIDOS; Ac. nº 256/2007 – JONILDO BRITO RETÍFICA CAMPINENSE LTDA. - CRF-
176/2007 – Cons. José de Assis Lima - RECURSO  HIERÁRQUICO DESPROVIDO; Ac. nº 257/
2007 – AÇÚCAR MEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - CRF-177/2007 – Cons. José de
Assis Lima - RECURSO  VOLUNTÁRIO DESPROVIDO; Ac. nº 258/2007 – JOSÉ ADRIANO
HENRIQUE PEREIRA - ME - CRF-189/2007 – Cons.ª Patrícia Márcia de Arruda Barbosa -
RECURSO  HIERÁRQUICO DESPROVIDO;  Ac. nº 259/2007 – FLY EXPRESS LTDA. - CRF-
220/2007 – Cons.ª Patrícia Márcia de Arruda Barbosa - RECURSO  HIERÁRQUICO DESPROVI-
DO JULGAMENTOS: CRF-197/2007 –  RECORRENTE: SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELE-
TRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA – RECORRIDA: CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS
– CRF - DECISÃO: unânime pelo não conhecimento dos recursos de revisão e de embargos
declaratórios; CRF-249/2007 - RECORRENTE: Gerência de Julgamento de Processos Fiscais -
GEJUP  - RECORRIDA: RESTAURANTE PLANALTO LTDA. -  RELATOR: Cons.ª Patrícia
Márcia de Arruda Barbosa - DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso hierárquico; CRF-
175/2007 – RECORRENTE: LOJAS PRIMAVERA COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. – RECOR-
RIDA: Gerência de Julgamento de Processos Fiscais - GEJUP -  RELATOR: Cons. Rodrigo
Antônio Alves Araújo – DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso voluntário. ASSUN-
TOS GERAIS: NÃO HOUVE. Nada mais tendo sido tratado, o Senhor Presidente encerrou a
sessão às 10:00 horas, convocando outra para o próximo dia 07 de dezembro às 09:00 horas
em caráter ordinário, pelo que eu JOSÉ JOÃO DE ALBUQUERQUE CHAVES, lavrei a
presente Ata que, depois de lida, discutida e aprovada segue assinada pelos Senhores Conselheiros,
pelo Assessor Jurídico e por mim Secretário.



João Pessoa -  Sexta-feira, 16 de Maio de 2008 7Diário Oficial

Portaria Nº 121 / 2008 – DPPB / GDPG                        João Pessoa, 30 de abril de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25 da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 845/2008-DPPB,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
referentes ao período aquisitivo de 2007 / 2008, a servidora ELVÂNIA MARIA DE AZEVEDO,
matrícula 99.840-1, Técnico de Nível Médio, lotada e com exercício nesta Defensoria Pública,
com vigência a partir do dia 02 de maio de 2008.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 122 / 2008 – DPPB / GDPG                        João Pessoa, 30 de abril de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25 da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 531/2008-DPPB,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
referentes ao período aquisitivo de 2007 / 2008, ao servidor JOSÉ CABRAL DANTAS FILHO,
matrícula 98.360-8, Técnico de Nível Médio, lotado e com exercício nesta Defensoria Pública,
com vigência a partir do dia 05 de maio de 2008.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 123 / 2008 – DPPB / GDPG                        João Pessoa, 30 de abril de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25 da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 919/2008-DPPB,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
referentes ao período aquisitivo de 2006 / 2007, a servidora ROBERTA COSTA SOUZA BAR-
ROS, matrícula 152.691-0, lotada e com exercício nesta Defensoria Pública, com efeito retro-
ativo ao dia 23 de abril de 2008.

Publique-se.
Cumpra-se.

Resenha Nº 005 / 2008 – DPPB / GDPG

O Defensor Público-Geral do Estado, no uso das suas atribuições legais, que
lhe conferem a Lei Complementar 39/2002 e o Decreto 22.973/2002, HOMOLOGA o proces-
so de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE do servidor abaixo relacionado:
Lotação Processo Matrícula Nome Dias Período
DPPB 911/2008 135.293-8 GEORGE DA SILVA RIBEIRO 30 07.04.08 a 06.05.08

João Pessoa,  28 de abril de 2008

Resenha Nº 006 / 2008 – DPPB / GDPG

O Defensor Público-Geral do Estado, no uso das suas atribuições legais, que
lhe conferem a Lei Complementar 39/2002 e o Decreto 22.973/2002, HOMOLOGA o proces-
so de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE da servidora abaixo relacionada:
Lotação Processo Matrícula Nome Dias Período
DPPB 926/2008 70.001-1 WALDELITA DE LOURDES DA 30 08.04.08 a 07.04.08

CUNHA FARIAS RODRIGUES
João Pessoa,  29 de abril de 2008.

Resenha Nº 007/ 2008 – DPPB / GDPG,

O Defensor Público-Geral do Estado, no uso das suas atribuições legais, que
lhe conferem a Lei Complementar 39/2002 e o Decreto 22.973/2002, DEFERIU o processo de
LICENÇA ESPECIAL da servidora abaixo relacionada:
Lotação Processo Matrícula Nome Dias Período
DPPB 07026350-7 061777-6 MARIA DAS GRAÇAS 90 01.04.98 a 01.04.03

COSTA CORDEIRO
João Pessoa,  30 de abril de 2008.

Resenha Nº 008 / 2008 – DPPB / GDPG

O Defensor Público-Geral do Estado, no uso das suas atribuições legais, que
lhe conferem a Lei Complementar 39/2002 e o Decreto 22.973/2002, HOMOLOGA o proces-

 
NOME 

 

 
MAT. 

 
PERÍODO 

 
GOZO 

 
PROC. Nº 

 
SUBSTITUTO 

Ana Paula Miranda dos 
Santos Diniz 

98.802-2 1º Período 2008 02.05.08 672/2008 Roberto Bácia Tito 

Fátima de Lourdes Lopes 
Correia Lima 

79.214-4 2º Período 2006 02.05.08 913/2008 José Bernardino Neto

Francisco de Assis Coelho 109.260-0 1º Período 2008 02.05.08 593/2008 Maria Ceres Belmont
Fonseca 

Francisco Vieira Medeiros 
Filho 

92.657-4 1º Período 2008 02.05.08 814/2008 Durval de Oliveira 
Filho 

Gercilena Sucupira Meira 94.650-8 1º Período 2008 02.05.08 817/2008 Cláudio de Souza 
Barreto 

Iraci Siqueira Pequeno 80.666-8 1º Período 2008 02.05.08 863/2008 Valéria Clementino 
Almeida Luna 

Kátia Scarlett Lins de 
Albuquerque 

68.663-8 1º Período 2008 02.05.08 337/2008 Maria Stela 
Montenegro de  
Morais 

Luiz Trajano da Silva 97.299-1 1º Período 2007 02.05.08 612/2008 Otávio Neto Rocha 
Sarmento 

Marcos Antonio Inácio da 
Silva 

91.060-1 2º Período 2007 02.05.08 006/2008 Roberto Santos Luz 

Maria de Fátima Andrade 
de Sousa 

77.735-8 1º Período 2008 02.05.08 936/2008 Alba Neide Máximo 
da Silva 

Maria de Fátima Cavalcanti 
Lopes Ramalho 

73.008-1 1º Período 2008 02.05.08 952/2008 Marcos Antônio 
Gerbasi 

Maria de Fátima de Lisboa 89.308-1 1º Período 2008 02.05.08 2668/2007 Edna Maria 
Rodrigues de Farias 

Maria de Fátima Fernandes 
Batista 

94.990-6 1º Período 2008 02.05.08 1022/2008 Francisco Ronaldo 
Jordão Nogueira 

Maria de Lourdes Saraiva 
Pontes 

91.154-2 1º Período 2008 02.05.08 273/2008 Maria do Rosário 
Lima 

Maria Juvinete Anacleto 135.322-5 1º Período 2008 02.05.08 824/2008 Rosa Maria Elias 
Silva 

Mércia Maria Bronzeado 
Ferreira 

79.302-7 1º Período 2008 02.05.08 803/2008 Maria de Lourdes 
Araújo Melo 

Messias Delfino Leite 89.538-5 1º Período 2008 02.05.08 874/2008 Vicente Alencar 
Ribeiro 

Paula Frassinette Henriques 
da Nóbrega 

79.459-7 2º Período 2007 02.05.08 774/2008 José Celestino 
Tavares de Souza 

Paula Reis Andrade 135.002-1 1º Período 2008 02.05.08 892/2008 Telma de Carvalho 
Paiva 

Paulo Sérgio Garcia de 
Araújo 

79.160-1 1º Período 2008 02.05.08 978/2008 Gizelda Gonzaga de 
Morais 

Zélia Maria Macedo Soares 58.418-5 1º Período 2008 02.05.08 835/2008 -0- 

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 124 / 2008 – DPPB / GDPG                        João Pessoa, 30 de abril de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25 da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de

2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 1021/2008-DPPB,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,

referentes ao período aquisitivo de 2007 / 2008, a servidora SEVERINA SOARES DA SILVA,

matrícula 109.202-2, Auxiliar de Serviços, lotada e com exercício nesta Defensoria Pública, com

vigência a partir do dia 05 de maio de 2008.

Publique-se.

Cumpra-se.

Portaria Nº 127 / 2008 - DPPB / GDPG                          João Pessoa, 30 de abril de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25 da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de

2002, e tendo em vista o que consta dos processos abaixo relacionados,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos aos

Defensores Públicos em tela, designando seus respectivos substitutos, a saber:

Defensoria Pública do Estado

Ata da 1438ª Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Perma-
nente do Conselho de Recursos Fiscais,  realizada em   14 de
dezembro de  2007.

Sob a Presidência do Senhor Conselheiro Dr. José Euclides Nunes Fernandes e
presentes os Conselheiros Dr. Rodrigo Antônio Alves Araújo, Dr. José de Assis Lima, Dr. Roberto
Farias de Araújo, Drª Patrícia Márcia de Arruda Barbosa  e o Assessor Jurídico Dr. Osiris do Abiahy
e verificada a existência de quorum, foi aberta às 9:00 horas a milésima   quadricentésima
trigésima oitava Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Permanente  do  Conselho  de  Recursos
Fiscais, no prédio da  Secretaria  de  Estado da Receita, situado na Rua Gama e Melo nº 21, 4º andar,
sendo lida, discutida e aprovada sem restrições a Ata da Sessão anterior. ACÓRDÃOS: Ac. nº 263/
2007 – F. A. SANTOS -  CRF-098/2007 – Consª. Patrícia Márcia de Arruda Barbosa – RECURSO
VOLUNTÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO; Ac. nº 264/2007 – PEDRO ALVES DE PAIVA -
CRF-106/2007 – Cons. José de Assis Lima - RECURSO  VOLUNTÁRIO PARCIALMENTE
PROVIDO; Ac. nº 265/2007 – SEVERINO RAMOS MERELES - CRF-141/2007 – Consª. Patrícia
Márcia de Arruda Barbosa - RECURSO  VOLUNTÁRIO DESPROVIDO;  Ac. nº 266/2007 –
MALHAS SUL COM. DE MALHAS LTDA. - CRF-190/2007 – Cons. Rodrigo Antônio Alves
Araújo - RECURSO  VOLUNTÁRIO PARCIALMENTE   PROVIDO. JULGAMENTOS: CRF-
497/2004 –  RECORRENTE: BONFIM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. – RECORRIDA:
Gerência de Processos Fiscais - GEJUP DECISÃO: á maioria com o voto de qualidade do
Conselheiro Presidente, sendo que conselheiro Dr. José de Assis Lima acompanhou o
voto do relatório do conselheiro relator Dr. Roberto Farias de Araújo; CRF-126/2007 -
RECORRENTE:  Gerência de Julgamento de Processos Fiscais - GEJUP - RECORRIDA: JOSÉ
RONALDO DOS SANTOS -  RELATOR: Cons. José de Assis Lima  - DECISÃO: unânime pelo
desprovimento do recurso hierárquico; CRF-152/2007 – RECORRENTE: Gerência de Julgamento
de Processos Fiscais - GEJUP – RECORRIDA: LIVRARIA DUCATIVA LTDA. -  RELATOR:
Cons. Rodrigo Antônio Alves Araújo – DECISÃO: unânime pelo provimento do recurso hierárqui-
co; CRF-187/2007 -  RECORRENTE: Gerência de Julgamento de Processos Fiscais - GEJUP –
RECORRIDA: V. L. PERFUMES LTDA. -  RELATOR: Cons. Patrícia Márcia de Arruda Barbosa
-  DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso hierárquico; CRF-196/2007 -  1ª RECOR-
RENTE: Gerência de Julgamento de Processos Fiscais - GEJUP – 1ª RECORRIDA: DULCINETE
ANDRADE CAVALCANTI SILVA – 2ª RECORRENTE: DULCINETE ANDRADE CAVALCANTI
SILVA – 2ª RECORRIDA:  Gerência de Julgamento de Processos Fiscais - GEJUP -RELATOR:
Cons. Rodrigo Antônio Alves Araújo - DECISÃO: unânime pelo provimento parcial dos recursos
hierárquico e voluntário; CRF-200/2007 -  RECORRENTE: TIM NORDESTE S/A. – RECORRI-
DA: Gerência de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP -  RELATOR: Cons. Patrícia Márcia
de Arruda Barbosa -  DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso voluntário. ASSUNTOS
GERAIS: NÃO HOUVE. Nada mais tendo sido tratado, o Senhor Presidente encerrou a sessão às
10:00 horas, convocando outra para o próximo dia 21 de dezembro às 09:00 horas em caráter
ordinário, pelo que eu WALBERLEIDE MARIA ANDRADE DE SOUZA, lavrei a presente Ata
que, depois de lida, discutida e aprovada segue assinada pelos Senhores Conselheiros, pelo Assessor
Jurídico e por mim Secretária.
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so de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE da servidora abaixo relacionada:
Lotação Processo Matrícula Nome Dias Período
DPPB 971/08 128.247-6 SEBASTIANA  ANÍZIO DE 60 24.04.08 a 22.06.08

MELO NETA
João Pessoa,  05 de maio de 2008.


